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PROPOSTA COMERCIAL VIVO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL – CNPJ: 95684536000180 
 

 
RAZÃO SOCIAL: TELEFÔNICA BRASIL S.A.  
CNPJ: 02.558.157/0001-62 - IE: 108.383.949.112 

ENDEREÇO: Av. Eng.º Luiz Carlos Berrini, 1376 – Brooklin – São Paulo / SP CEP: 04571-936  
TELEFONE: 11941561461  
E-MAIL: alex.dsantos@telefonica.com  
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia móvel, SMP (serviço móvel 
pessoal), abarcando ligações de longa distância nacional, para uso corporativo dos colaboradores do MUNICIPIO 
DE LARANJAL, pelo período de 12 meses, de acordo com o solicitado e autorizado pela Comissão Setorial de 
Licitação. 
 

LOTE ÚNICO 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
UND. 

MEDIDA  
QTD. 

MESES  
QTD. DE 
LINHAS  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

1 

Serviço Móvel Pessoal (SMP): Assinatura 
mensal de linha de voz e dados, com 
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) 
ilimitadas, envio de SMS e MMS 
ilimitados, acesso a caixa postal, franquia 
de dados de 10GB. 

Serviço  12 8  R$ 50,00 R$ 400,00 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO 12 MESES  R$ 4.800,00 

 
 
VALOR POR LINHA: R$ 50,00 (Cinquenta reais). 
VALOR TOTAL MENSAL: R$ 400,00 (Quatrocentos reais).  
VALOR TOTAL ANUAL: R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais).  

Validade da proposta: 30 dias  

Condições de pagamento: até 30 dias  
Condições de entrega/prestação de serviços: de acordo com as necessidades da administração.  
Declaro que nos preços propostos, estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes até o destino 
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação e estou de 
acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. Condições para contrato com 
vigência de 12 meses prorrogáveis por igual período até o limite de 60 meses conforme legislação em vigor.  
Condições sujeitas a aprovação da Diretoria Comercial de Governo da Telefônica Brasil S.A.  
Prazo de entrega dos chips: 30 dias uteis.   
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ADESÃO DAS PREFEITURAS AS NORMAS DA SUSTENTABILIDADE: 

 

5.1.14 Estar em conformidade com a Sustentabilidade Empresarial (ISE B3) possuir o 

indicador do desempenho médio das cotações dos ativos de empresas selecionadas pelo 

seu reconhecido comprometimento com a sustentabilidade empresarial. Comprovações 

de atendimento a lei 14.133 de 2021, que objetiva o crescimento sustentável. Art. 5. Na 

aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: IV - 

incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. Art. 42. A prova de 

qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas 

eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 

aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, 

inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por 

entidade credenciada. Em atendimento aos itens da lei, citado acima, fornecer as 

seguintes certificações: ISO 14001, ISO 45001, ISO 50001, ISO 27001, ISO 26000. 
 
 

São Paulo, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Alex Diogo de Sousa Santos 
Gerente de Negócios 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 

 


